
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007.03/2026-DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.06.03.2026 

PREÂMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Av. Doca Nogueira, S/N, Centro, na cidade de Pacajus, Ceará, CEP. 62.870-000, 

inscrito (a) no CNP) sob o nº 12.850.235/0001-51, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO LOTE, nos termos artigo 75, inciso || da Lei 14.133/2021, 

Resolução nº. 002 de 04 de abril de 2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus 

anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais 

interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 

observadas as datas e horários discriminados a E : 

k disponível no site 

ORREGIÃO DE 

seguida nos 

4133/2021", e 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 14.133/21 o meio para 

publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no flanelógrafo com sua 

divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: https:/Awww.cpsrcas.ce.gov.br/portalcompras. 

| 1 DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta CONTRATAÇ PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS 

ORTODÔNTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDAD AL DR. FRANCISCO MANSUETO DE 

SOUZA, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚ DE CASCAVEL - CPSMCAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições 

1.2.1 — Anexo | — Termo de Referência e 

a) Definição dos lotes/itens e especificações dos produtos; 

b) Mapa de risco para a fase de planejamento da contratação; 

c) Documentaão de habilitação; 

d) Minuta do Contrato; 

e) Minuta da Proposta; 

| 2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: | 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo link disponível no 

site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS DE CASCAVEL — 

CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> “Contratação Direta — Lei 14.133/2027”. 

2.11. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

21.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
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2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 

impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, 

quais sejam: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

2. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do 

CNJ; 

3. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

4. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do proj . controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital c técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natui 

dirigente do órgão ou entidade contratant 
na fiscalização ou 

colateral ou por afi 

e) empresas contr 

concorrendo entre 

f) pessoa física ou ido condenada 

judicialmente, com rabalhadores a 

condições análogas ação trabalhista 

sibilitada de contratar em decorrência 

anceira, trabalhista ou civil com 

penhe função na licitação ou atue 

rente em linha reta, 

essoa, física ou 

, controlada ou 

udulenta da personalidade jurídica do 

2.2.2. aplica-se o disp 

jurídica, com o intuito de 

coligada, desde que devidamente compro 

fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil 

746/2014-TCU-Plenário); e 

2.21. sociedades cooperativas. 

| sanção a ela a 

o ilícito ou 

atuando nessa condição (Acórdão nº 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do CPSMCAS, para exercício de 2026, na classificação: 

0101 10 302 0002 2.002 — Manutenção das Atividades Administrativas 

do CEO Regional 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

3.3.90.30.10 — Material Odontológico 

10 - Material Odontológico 

1880000000 — Recursos Próprios do Consórcio 

4. DO VALOR ESTIMADO: dl 
41. O valor global estimado para contratação será R$ 83.843,05 (Oitenta e três mil oitocentos e quarenta e três 

reais e cinco centavos), preço médio pesquisado, conforme Anexo | do Termo De Referência. 
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| 5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, 

as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site do 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, na aba Transparência, em 

seguida nos botões: "Licitações" -> “Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo processo tratado acima, 

clicando no link disponível. 

| 6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: | 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma prevista 

no Anexo | — Termo de Referência, após solicitação feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no caso de sua 

oferta aceita pelo menor preço apresentado. 

] 7. PROPOSTA DE PREÇO: 

74. As propostas de preço que não 

desconsideradas julgando-se pela sua des 

711. O valor proposto pelas licitantes para à ultrapassar o valor do orçamento 

do Consórcio previsto no item 4.1.1 do ed 

71.2.A PROPOSTA DE PREÇOS deverá se 

em todas as suas pági 

a) A indicação da r 

completo, e-mail q 

dos dados referent 

posteriormente, pa 

b) Os preços prop 

qualquer alteração 

c) As Propostas de 

expressa em Real (R$), 
do objeto desta licitaçã 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

a incidir direta ou indiretamente sobre a p 

OS custos com os serviços necessários à e 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e, 

Contratação(a) proceder às correções necessárias 

e) Deverão ser informados além dos preços ui ectivos valores por extenso. 

f) A proposta de preços deverá ainda esta à, legalmente constituído para tal fim; 

9) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 

sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

71.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o algarismo 

e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo 
desclassificado. 

71.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 

em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e 

formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 

14.133/21. 

as exigências deste Edital serão 

imento e endereço 

as as informações 

do obrigatória, 

eito de pleitear 

previsto em lei. 

nforme o caso, 

o atendimento 

is e comerciais, 

ou despesas que incidam ou venham 

da proposta, abrangendo, assim, todos 

ondições a manutenção dos serviços. 

“Os primeiros, devendo o(a) Agente de 

e erro, omissão ou q 

e acordo com os Ani 
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7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.24. contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.2.3. apresentar preços inexeguíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexeguível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.341. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planil 

de caráter normativo obrigatório, tais como lg 

ores àqueles fixados em instrumentos 

nções coletivas de trabalho vigentes. 

| 8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada O prazo para recebimento ificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar, ou seja, nto à adequação do objeto, à 

compatibilidade do preço em relação at imo os documentos de habilitação 

apresentados. 

será declarada 

até a proposta 

8.2. No caso de o 

desclassificada e v 

atender a todas as 

8.3. Em qualquer ca o procedimento 

da dispensa. 

8.4. Estando o preç i documentos de 

habilitação e, se nece 
8.5. Se houver indícios esclarecimentos 

complementares, poderão 5 e da proposta 

8.6. Para fins de análise da proposta qu cificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou zada no objeto 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, se oposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação ase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

| 9. DO PAGAMENTO: | 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 

processo de habilitação; 

| 10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: ao 
10.1. Poderá o CPSMCAS revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O CPSMCAS deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 

ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 149 da 

Lei Federal no 14.133/21. 
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10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo CPSMCAS. 

Pacajus-CE, em 09 de abril de 2026. 

arcus Belline Nogueira Vasconcelos 

Agente de contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.06.03.2026 

PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese prevista 

nos incisos |, Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 combinado a resolução nº 03/2024 de 15 de janeiro 2024. 

7.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS ORTODÔNTICOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO CEO REGIONAL DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUZA, JUNTO AO 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste ins, jen 

1.2.A contratação será efetivada por meio de 

21.Art. 75, inc. ||, da Lei nº 14.133/2%; 

icos justifica-se pela 

nal Dr. Francisco 

31. A contrata 

necessidade de ga 

Mansueto de Souz 

capazes de assegu s; ocolos clínicos e 

as diretrizes do Sist 

suprir a demanda 

Cascavel. 

icrorregião de 

em os serviços 

qualidade, com 

provada. A ausência de tais aparelhos 

rejuízos tanto para os usuários quanto 

tegral à saúde. 

32. Além disso, a 

odontológicos, assegurand 

equipamentos certificados e fornecidos pé 

comprometeria a capacidade de atendimento do CEO Regi 
para a gestão pública, que tem como missão garantir o ; 

Epi O objetivo principal da contratação é a de serviços ortodônticos, promovendo 

melhorias significativas na saúde bucal da pop nsórcio Público de Saúde da Microrregião 

de Cascavel — CPSMCAS. Com a aquisição à possível reduzir filas de espera, aumentar a 

resolutividade dos casos e oferecer tratamentos mais completos e humanizados, alinhados às necessidades 

específicas de cada paciente. 

3.4. Por fim, a medida contribui para o fortalecimento da política pública de saúde bucal, consolidando o CEO 

Regional Dr. Francisco Mansueto de Souza como referência na região. A contratação da empresa especializada 

garante não apenas a aquisição dos aparelhos, mas também a segurança, a durabilidade e a eficiência dos 

equipamentos, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma responsável e estratégica, em 

benefício direto da população. 

41.Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (Art. 6º, XIII da Lei 14.133/27). 
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5.1. Trata-se de contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos ortodônticos para o 

atendimento do CEO Regional Dr. Francisco Mansueto de Sousa, que integra o Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Cascavel (CPSMCAS). 

5.2. A aquisição será executada de acordo com as necessidades da administração do CPSMCAS, conforme a 

descrição/especificação dos itens. 

5.3. A aquisição de material de qualidade é condizente com as expectativas institucionais, como por exemplo, a 

prontidão na entrega do material, com base nos prazos estipulados, trará maior confiabilidade na aquisição, 

promovendo o resultado satisfatório na execução do estabelecido em contrato. 

6.1.0 material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo e jades. 
6.2. O material será recebido definitivamé contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantida nsequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. : 

6.3. O recebimento definitivo, ato que erial, será realizado pelo fiscal 

do contrato. 

6.4. O fiscal do contrat 

caso haja irregulari 

pertinentes, solicita 

6.5. O recebim 

prejuízos resultante 

6.6. A emissão 

71. Da Sustentabilida 
711. O presente Term bj vista a dispensa 

do instrumento do ETP na com base no 

001/2024: 

7.2. Vistoria: 

7.21. Não há necessidade de realização d 

7.3. Da subcontratação: 

7.3.1. Não será admitida a subcontratação. 

7.4. Da garantia da contratação: 

7.41. Não haverá exigência de garantia de: 

8.1. O prazo de execução do objeto contratual tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento 

da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente. 

8.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/202. 

8.2. Condições de execução: 
8.2.1. À execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do contrato o que 

ocorre primeiro; 

8.2.1.2. Local e horário da entrega do material: CEO REGIONAL DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUSA, situado 

a Rua Marinha Ribeiro, 890, Modulo Esportivo, CEP. 62.850-000, Cascavel/CE, nos horários de expediente regular 

do órgão. 
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9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos nos termos da art. 117 da A 
9.7. O fiscal técnico do contrato acompan 

condições estabelecidas no contrato, de m 

9.71. O fiscal técnico do contrato anota 

relacionadas à execução do contrato, com egularização das faltas ou dos 

defeitos observados nos termos da art. 117 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou o eontrato emitirá notificações para a 

correção da execuç n 
9.7.3. O fiscal técn 

decisão ou adoção 

saneadoras, se for 

9.7.4. No caso de 

do contrato comun 

9.7.5. O fiscal técni do contrato sob 

sua responsabilidade, 

9.7.6. O gestor do co 
relacionadas à execução d 

àquelas que ultrapassarem a sua competêr 

9.8. O gestor do contrato coordenará a 

contendo todos os registros formais da exei 

de compra, do registro de ocorrências, das alterações:e 

vistas à verificação da necessidade de adequa 

administração. 

9.8.1. O gestor do contrato acompanhará à ões de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.9.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

910. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

9.11. Ofiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

para que sejam cumpridas todas as 

tados para a Administração. 

o que demandar 

s necessárias e 

, O fiscal técnico 

s as ocorrências 

toridade superior 

anhamento e fiscalização do contrato 

nto do contrato, a exemplo da ordem 

contratuais, elaborando relatório com 

ins de atendimento da finalidade da 
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912. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura- NFF deverá estar acompanhada do relatório de recebimento do material devidamente 

atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes. 

10.11. As notas fiscais ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 

10.111. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da 

aquisição do material. 

10.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais ou fatura, as ocorrências que importem em glosa de 

valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 

10.2. Recebimento do material 

10.21. O material será recebido PROVISOR 

administrativo, mediante relatório de orde 

das exigências de caráter técnico e adminis 
10.211. O prazo da disposição acima s 

contratado com a comprovação da aquis 

10.2.1.2. O fiscal técnico do contrato rea 

detalhado que comp i 

10.213. O fiscal adá 
termo detalhado q 

10.2.1.4. O fiscal set 

técnico e administra 

10.2.2. Ocontrata 

ou em parte, o ob) 

empregados, cabe 

todas as eventuais pe 

10.2.2.1. A fiscalização 

todas as eventuais pendêne 
c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

10.2.2.2. O material poderá ser rejeitado 

(três) dias, pelos fiscais técnico e 

ida, quando verificado o cumprimento 

a, da Lei nº 14.133/2021, 

comunicação de cobrança oriunda do 

a do mês a ser paga. 

o do contrato mediante termo 

ido contrato mediante 

o ponto de vista 

pensas, no todo 

ão ou materiais 

je sejam sanadas 
ser apontadas no 

| Última e/ou única e sejam sanadas 

mos do art. 119 

em desacordo com as especificações 

ação das penalidades. 

Detalhado deverá conter o registro, a 

to, em relação à fiscalização técnica e 

ncaminhá-los ao gestor do contrato para 

10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um úni 

análise e a conclusão acerca das ocorrências 

administrativa e demais documentos que j 

recebimento definitivo. 

10.2.4. O material será recebido DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

10.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

10.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo do material adquirido, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

10.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 
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10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.2.8. Liquidação 

10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor com 

os elementos necessários e essenciais do d 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contr 

d) o período respectivo d 

e) ovalor a pagar; é de 5 
10.2.8.3. Persistindo 

autos do processo 

10.2.8.4. Havendo a 

pela rescisão do c 

Fornecedores e ap 

após a sua integrali 

10.2.8.5. Prazo de pai 

10.2.8.6. O pagamento 

despesa. 

10.2.8.7. No caso de atraso pelo contrata 

entre o termo final do prazo de pagamen 

M/FGV de correção monetária. 

10.2.9. Forma de pagamento: 

10.2.91. O pagamento será realizado mediante 

da emissão da NF. 

10.2.9.2. Será considerada data do pagar 

pagamento. 

10.2.9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.2.9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

102.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

fiscal ou fatura apresentada expressa 

isão contratual nos 

é que se decida 

e Cadastro de 

Públicas (PNCP) 

ção, mediante aplicação do índice IGP- 

do contratado a ser indicada quando 

onistar como emitida a ordem bancária para 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

1111. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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111.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, na forma prevista no ANEXO II. 

12.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas nas seguintes 

dotações orçamentárias 

0101 10 302 0002 2.002 — Manutenção das Atividades Administrativas 

do CEO Regional 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

3.3.90.30.10 — Material Odontológico 

10 - Material Odontológico 

1880000000 — Recursos Próprios do Consórcio 

13.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciament 

se efetivar pôr Termo de Contrato. Ou seja 

13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O 

53º, da lei n. 14.133/21, onde as contrataç 
precedidas de divulgação de aviso em sit ) 

especificação do objeto pretendido e cof ministração em obter propostas 

adicionais de eventuais;ini vantaj 
13.3. São anexos de 
a) ANEXO |: Defini 

b) ANEXO Il: Mapa 

c) ANEXO Ill: Docu 

d) ANEXO IV: Min 

e) ANEXO V: Minu 

ca-se aos casos em que a contratação 

nota de empenho; 

conforme art. 75, inciso le Il, 

“Este documento é parte integrante e contem 

cópia fiel dos dados do Termo de Referência 

original, tendo sido reproduzido em formato 

digital para fins de atendimento a inserção 
eletrônica nos portais, contudo, fora baseado 

no documento de origem o qual repousa dos 

autos”. 
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1. DO LOTE: 

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: O aumento do quantitativo de aparelhos ortodônticos utilizado pelo CEO 

Regional Dr. Francisco Mansueto de Souza, garantindo maior capacidade de resposta, redução de filas e melhoria 

na qualidade dos serviços prestados pelo CPSMCAS. 
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1 APARELHO BIONATOR APARELHO BIONATOR. UNIDADE | 10,00 | R$165,70 | R$1.657,00 
2 APARELHO DE HAAS APARELHO DE HAAS. UNIDADE | 10,00 | R$153,25 | R$1532,50 
3 APARELHO DE HYRAX APARELHO DE HYRAX. UNIDADE | 2500 | R$14746 | R$3.686,50 
4 | APARELHO DE THUROW APARELHO DE THUROW. | UNIDADE 500 | R$157,75 R$788,75 
5 ARCO LINGUAL ARCO LINGUAL cs “UNIDADES | 2000 | R$137,75 | R$2.755,00 
6 BARRA PALATINA BARRA: 20,00 | R$126,75 | R$2.535,00 
7 BOTÃO DE NANCE BOTÃG 40,00 | R$130,67 | R$5.226,80 

CONTENÇÃO CONTINUA | CONTEI 
8 SUPERIOR REMOVÍVEL SUPEF R$140,00 | R$16.800,00 

HAWLEY O 
CONTENÇÃO FIXA CONT o 1” 

9 | HIGIÊNICA DE CANINO A | HIGIÊN NO A | - 12000 | R$4833 | R$5.799,60 
CANINO INFERIOR | CAN RIOR. > 
CONTENÇÃO Ma ÃO FIXA 

10 | HIGIÊNICA DE G HIGIÊNICA DE CANINO A - | R$3.38310 
CANINO SUPERIOR |  CANINOSÚPERIOR do 1 

1 | GRADE PAL | GRADE PALATINA FIXA. | UNIDA | R$2453,40 
GRADE P, DE PALATINA 12 Réu over. | UN a 3 | R$1443,30 

13 HAWLEY EXP  EXPANSOR. UN] "| R$3.746,60 
14 PLACA A OCLUSAL. UN | R$27.250,50 
15 PLATÔ FX à FIXO. ) | R$3.375,00 
16 PLATÔ REMOVÍVEL O REMOVIVEL. a “|  R$1410,00 



MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Licitação fracassada, desertas, com contratações e execuções ineficientes. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: lala “[ IMPACTO: [Alto 
AÇÃO PREVENTIVA: Propor lista de verificação que identifique possíveis erros, criar sistema de dupla 

checagem de todos os termos de referência criados. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: | Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. 

RESPONSÁVEL: EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PROPOSTAS SUPERFATURAS ETAPA: 

DANO: Contratação e execução d 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: 
AÇÃO PREVENTIVA: Realizar p 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Revisão d 
RESPONSÁVEL EQUIPE 

ETAPA: 

Aguagem mais 

RESPONSÁVEL 

ETAPA: 

DANO: efinidos no contrato. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: ACTO: [Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Deixar execuçã to e garantia de desempenho. 
AÇÃO DE CONTIGENCIA: Notifica mui : e rescisão contratual. 

RESPONSÁVEL FISCAL DE CONTRATO E JURID 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
|) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da 

consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição 

de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na hipótese de 

sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país. 

|) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, ou 

Ordenadora de Despesas da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

|) Prova de inscrição no Cadastro Nacional. 

Il) Prova de inscrição no cadastro de contr 

do licitante, pertinente ao seu ramo de at 

Il) Prova de regularidade para com a Faz o domicílio ou sede do licitante. 

IV) A comprovação de regularidade pa 

regularidade de Dé id CND), emitidas pela 

Receita Federal do 
V) A comprovação « : ão Consolidada 

Negativa de Débito: F 
VI) A comprovação : ão Consolidada 

Negativa de Débito: 

VII) Prova de situaç 

de Regularidade de 

VII). Prova de situação Te 
— CNDT, conforme Lei 12.440/20H. 
IX) Declaração da Licitante em papel tim 

proibição prevista no inciso XXXIII do art seja, de que não utiliza trabalho de 

menor de dezoito anos em atividades not e trabalho de menor de quatorze anos, 

salvo na condição de aprendiz, em papel da própria em carimbo ou impresso identificador do 

CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por p ê a e que seja possível. Identificar quem 

assinou. 

houver; Felativo ao domicílio ou sede 

de Certificado 

tos Trabalhistas 

ante legal, informando que cumpre a 

Rs 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

|) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, 

por meio de um ou mais “Atestados” e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 

|) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial. 

DECLARAÇÕES: 
) Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

|) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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1) Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos; 

IV) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Observação: prazo máximo para entrega da documentação é de 02 (dois) dias úteis. 
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FORNECIMENTO DE BENS/SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRATO Nº 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CASCAVEL-CPSMCAS, POR INTERMÉDIO DO(A) 

E A EMPRESA 

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS, inscrito no CNPJ sob o nº 12.850.235/0001- 

51, por intermédio do(a) us E GOmuiSedel nu a A la , neste ato 

representado pela Ordenadora de Despesas, Sra. Lucia Amaro de Araújo Gondim Feitosa, nomeada pela Portaria 

nº 017/2025, de 02 de junho de 2025, doravant INTE CO (O) Scar as inscrito (a) 

na CNM Ob O sacro ERC MMA doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada p nção no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração i que consta no Processo nº 

de 2024, resolvem celebrar o presente Ter 

as cláusulas e condições a seguir enuncia 

1.3. São anexos a este instrumento e vincul 

1.3.1.1. O Termo de Referência que embasé 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Avis nica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supraci 

emente de transcrição: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de... contados do(a) ema , prorrogável na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

211. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosa para a administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (a 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.21. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que for entregue a nota fiscal ao órgão contratante com a 

entrega parcial ou definitiva de acordo como previsto no termo de referência. 

5.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pa 5, 8 4º, da Lei nº 14133/21, como meio 

preferencial para pagamento. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado em ... 

disponibilidade financeira e orçamentária 

ao CPSMCAS 

5.4.2. Considera-se ocorrido o recebi 
do contrato. 

5.5. CONDIÇÕES DI 
5.5.1. À emissão da 

conforme disposto 1 

5.5.2. Quando hou 
fiscal ou fatura com 

5.5.3. O setor comp 
os elementos neces 

a) o prazo de validad 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão cont 

d) o período respectivo de execução do 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de Fatenções tributária 

5.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota 

pagamento ficará sobrestado até que o co 

para pagamento iniciar-se-á após a comp 

para o contratante; 

5.5.5. À Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

endo taliprazo ser dilatado, conforme 

dos recursos efetivamente transferidos 

ante atestar a execução do objeto 

- da contratação, 

e emita a nota 

pagamento deve ve ntada expressa 

ento, tais como: 

jue impeça a liquidação da despesa, o 

das saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

da situação, não acarretando qualquer ônus 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela 

inadimplência. 

5.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados s ano contado da data do 

orçamento estimado, em / /. 

6.2. Após o interregno de um ano, o Cont valor inicial, através de ofício, mediante 
aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusiv. 2 concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

6.3. Nos reajustes s 

financeiros do últimi 
6.4. Nas aferições fi 

6.5. Caso o(s) índice j . uer forma não 

possa(m) mais ser U : tuiçã minado(s) pela 

legislação então em 

6.6. Na ausência d 

reajustamento do p 
6.7. O reajuste será rea 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇ 
71. São obrigações do Contratante: 

711. Exigir o cumprimento de todas as o 

anexos; 

71.2. Receber o objeto no prazo e condições estabel 

71.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre víci 

que seja por ele substituído, reparado ou corri te, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução € nto das obrigações pelo Contratado; 

71.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

71.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

71.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

índice substituto, ce oficial, para 

por meio de term 

TRATANTE 

tado, de acordo com o contrato e seus 

des verificadas no objeto fornecido, para 

(trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

71.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada, conforme quando for o o caso; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emiti O contrato ou autoridade superior (art. 

137, |l) e prestar todo esclarecimento ou info 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstrui 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e dan 

dano causado à Administração ou t Z sponsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento tar dos pagamentos 

devidos ou da gara O V ) 
8.1.7. Quando não ã | Os sítios el presa contratada 
deverá entregar ao iscalizaçe trato, ) de pagamento, 

os seguintes docu 

1) prova de regulari 

2) certidão conjunta 

3) certidões que co 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhis 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimen 

Trabalho ou equivalentes das categorias à 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas e 

responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no; 

acidente que se verifique no local da execui 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ||, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

o total ou.em parte, no prazo fixado 

correções resultantes da execução ou 

lio ou sede do 

ordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

as as obrigações trabalhistas, sociais, 

a, cuja inadimplência não transfere a 

) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel- CPESMCAS 

Avenida Doca Nogueira, S/N — Coaçu — Pacajus — Ceará - CEP: 62.870-000 - CNPJ:12.850.235/0001-51 
Telefone: (85) 4042-6820 - e-mail: contato(dcpsrcas.ce.gov.br



8.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

8.117. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SAN 

10.1. Comete infração administrativa, nos te 

a) Der causa à inexecução parcial do cont 

b) Der causa à inexecução parcial do cont ministração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrai 
d) Deixar de entre 

e) Não mantiver a 

f) Não celebrar o co 

do prazo de valida 

q) Ensejar o retard o icado; 
h) Apresentar decl : falsa durante a 

dispensa eletrônica 

i) Fraudar a contrataç 

j) Comportar-se de mo 

k) Praticar atos ilícitos co 

|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da (ER 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pela descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecug ntrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Le 

Il. Impedimento de licitar e contratar, quando pratic 

acima deste Contrato, sempre que não se; 

14.133/21), , 

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, ij ke 

| do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe q, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 85º, da Lei 14.133/21) 

Iv.Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

nvocado dentro 

s nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem 

alidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 879). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 889). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão conside 

a) A natureza e a gravidade da infração c 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenua 

d) Os danos que dela provierem para o 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento 

de controle. 

10.7. Os atos previs 

contratos da Admi 

serão apurados e j 

competente definid 

10.8. A personalidad 

para facilitar, encob 

patrimonial, e, ness 

administradores e sóci 

ramo com relação de colige 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

10.9. O Contratante deverá, no prazo m 

informar e manter atualizados os dados rela 

Nacional de Empresas Inidôneas e snes (CEI 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.10. As sanções de impedimento de licitar 

passíveis de reabilitação na forma do art. 16 

normas e orientações dos órgãos 

leis de licitações e 

12.846, de 2013, 

al e autoridade 

buso do direito 

vocar confusão 

didos aos seus 

esa do mesmo 

s, em todos os 

igatoriedade de à ca prévia (art. 160) 

o 15 (quinze).d tado da data de aplicação da sanção, 

; s, para fins de publicidade no Cadastro 
cional de Empresas Punidas (CNEP), 

nidoneidade para licitar ou contratar são 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11,1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Consórcio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

) do valor inicial atualizado do contrato. 
ados por simples apostila, dispensada 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento 

14.3. Registros que não caracterizam alteração d 

a celebração de termo aditivo, na forma do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLI 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenc 

Lei nº 14.133/21. 

rmos e condições previstas na 

16. CLÁUSULA DÉ 

16.1. É eleito o For 
que decorrerem d 

art. 92, 81º da Lein 

dirimir os litígios 
iliação, conforme 

sn de 2026. 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SA 
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CNPJ/MF sob o nº 12.850.235/0001- NPJ/MF sob o nº 
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Ordenadora de Despesas 
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O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS 

Ao setor de Contratações, 

Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Fone: 

Representante: 

Cargo: 

E-mail: 

Tel: 

Prezados (as) Senhores (as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta 

GLOBAL de R$ ( 

com o PREÇO 

OBJETO: 

ITEM LOR TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXOOO XXXXXXX. 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de R 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

Responsável legal 
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